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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Declaração de Retificação n.º 23/2017
Para os devidos efeitos, observado o disposto no n.º 2 

do artigo 115.º do Regimento da Assembleia da República, 
declara -se que a Lei n.º 51/2017, de 13 de julho, que pro-
cede à «Quarta alteração à Lei n.º 43/90, de 10 de agosto 
(Exercício do direito de petição)», publicada no Diário da 
República n.º 134, 1.ª série, de 13 de julho de 2017, saiu 
com a seguinte incorreção, que assim se retifica:

No n.º 6 do artigo 17.º da Lei n.º 43/90, de 10 de agosto 
(Exercício do direito de petição), na redação do artigo 2.º 
(Alteração à Lei n.º 43/90, de 10 de agosto), onde se lê:

«6 — (Anterior n.º 3):
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) As providências julgadas adequadas que integrarão 

as conclusões do relatório, o qual, nos casos admissíveis, 
é aprovado com base na nota de admissibilidade.»;

deve ler -se:
«6 — A comissão aprecia, nomeadamente:
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) As providências julgadas adequadas que integrarão 

as conclusões do relatório, o qual, nos casos admissíveis, 
é aprovado com base na nota de admissibilidade.».
Assembleia da República, 31 de agosto de 2017. —

O Secretário -Geral, Albino de Azevedo Soares. 

 Declaração de Retificação n.º 24/2017
Para os devidos efeitos, observado o disposto no n.º 2 

do artigo 115.º do Regimento da Assembleia da República, 
declara -se que o anexo da Lei n.º 52/2017, de 13 de julho, 
que procede à «Terceira alteração à Lei n.º 17/2003, de 
4 de junho (Iniciativa legislativa de cidadãos)», publicada 
no Diário da República n.º 134, 1.ª série, de 13 de julho 
de 2017, saiu com a seguinte incorreção, que assim se 
retifica:

Anexo

No n.º 4 do artigo 6.º (Requisitos), da Lei n.º 17/2003, 
de 4 de junho (Iniciativa legislativa de cidadãos), onde 
se lê:

«4 — Para efeito de obtenção do número de subscri-
tores previsto no n.º 1, pode ser remetida cumulativa-
mente a documentação em suporte de papel e através 
de plataforma eletrónica que garanta o cumprimento 
das exigências.»;

deve ler -se:
«4 — Para efeito de obtenção do número de subscri-

tores previsto no n.º 1, pode ser remetida cumulativa-
mente a documentação em suporte de papel e através 
de plataforma eletrónica que garanta o cumprimento 
das exigências legais.».
Assembleia da República, 31 de agosto de 2017. —

O Secretário -Geral, Albino de Azevedo Soares. 

 TRABALHO, SOLIDARIEDADE
E SEGURANÇA SOCIAL

Portaria n.º 265/2017
de 5 de setembro

Portaria de extensão das alterações dos contratos coletivos entre 
a Associação Nacional das Indústrias de Vestuário, Confeção 
e Moda — ANIVEC/APIV e a Federação dos Sindicatos dos 
Trabalhadores Têxteis, Lanifícios, Vestuário, Calçado e Peles 
de Portugal — FESETE e entre a mesma associação de empre-
gadores e a Federação de Sindicatos da Indústria, Energia e 
Transportes — COFESINT.

As alterações dos contratos coletivos entre a Associação 
Nacional das Indústrias de Vestuário, Confeção e Mo-
da — ANIVEC/APIV e a Federação dos Sindicatos dos 
Trabalhadores Têxteis, Lanifícios, Vestuário, Calçado e 
Peles de Portugal — FESETE e entre a mesma associação 
de empregadores e a Federação de Sindicatos da Indústria, 
Energia e Transportes — COFESINT publicadas, respeti-
vamente, no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 15, 
de 22 de abril de 2017 e n.º 20, de 29 de maio de 2017, 
abrangem no território nacional as relações de trabalho 
entre empregadores que se dediquem a atividades do setor 
de vestuário, confeção e afins, de fabrico de malhas e de 
vestuário de malha e trabalhadores ao seu serviço, uns e 
outros representados pelas associações outorgantes.

As partes signatárias requereram a extensão das altera-
ções das convenções aos empregadores que no território 
nacional se dediquem às mesmas atividades económicas, 
não filiadas nas associações de empregadores outorgan-
tes e aos trabalhadores ao seu serviço, das profissões e 
categorias nelas previstas, não representados pelas as-
sociações sindicais outorgantes, observando o disposto 
nas alíneas a) e b) do n.º 1 da Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 90/2012, publicada no Diário da República, 
1.ª série, n.º 211, de 31 de outubro, alterada pela Resolução 
do Conselho de Ministros n.º 43/2014, publicada no Diário 
da República, 1.ª série, n.º 122, de 27 de junho de 2014, 
doravante designada por RCM.

De acordo com o apuramento do Relatório Único/Qua-
dro de Pessoal de 2015, a parte empregadora subscritora 
das convenções cumpre o requisito previsto na subalínea ii) 
da alínea c) do n.º 1 da RCM, porquanto o número dos 
respetivos associados, diretamente ou através das estruturas 
representadas, é constituído em mais de 30 % por micro, 
pequenas e médias empresas.

Considerando que as convenções atualizam as tabe-
las salariais e que importa ter em conta os seus efeitos 
no emprego e na competitividade das empresas do setor, 
procedeu -se ao estudo de avaliação do impacto da exten-
são das tabelas salariais. Segundo os Quadros de Pessoal 
de 2015, a atualização das retribuições efetivas dos tra-
balhadores por conta de outrem abrangidos pela presente 
extensão representa um acréscimo nominal de 0,4 % na 
massa salarial do total dos trabalhadores por conta de 
outrem abrangidos.

No setor da indústria de vestuário existem outras con-
venções coletivas celebradas entre a ATP — Associação 
Têxtil e Vestuário de Portugal e diversas associações sin-
dicais, pelo que à semelhança das extensões anteriores, 
que não ofereçam oposição, a presente extensão não se 
aplica aos empregadores filiados naquela associação de 
empregadores.


